
PREFEITURA MUNICIPAL DE URUGUAIANA
PALÁCIO RIO BRANCO

GABINETE DO PREFEITO

A Sua Excelência o Senhor
Vereador Joalcei Alves Gonçalves
Presidente da Câmara Municipal de Uruguaiana
NESTA

Assunto: Encaminha Resposta.

Excelentíssimo Senhor,

Í aw ~e

Ao cumprimentá-lo cordialmente, em atenção ao disposto no
inciso XIV do art. 96 da Lei Orgânica do Município de Uruguaiana, vimos pelo
presente, encaminhar a Comunicação Interna n° 158/2025, da Secretaria Municipal
do Interior e Distritos (SEMID), em resposrn ao Oficio n° 1581í2025, dc Poder
Legislativo, onde o Vereador Luiz Fernando Braite solicita provi&ncias, confonne
documento em anexo.

Sendo o que tínhamos para o momentc, despeço-me com votos
de elevada estima e consideração, pennanecendo a dispos ção para eventtais
informações que ainda se fizerem necessárias.

Atenciosamente

Carlos Alberto Delgado dy.JJavsd~
Prefeito MunicipaL

Rua XV de Novembro, 1882 Fones: (55) 3412 6454 CEP 97.500-’32 UItgua~n3-RS
www.uruguaiana.rsgov.b

Oficio n° 818/2025/GAPRE
Uruguaiana, 22 de outubro de 2025.



Prefeitura Municipal de Urug~aiana
9E’ SECRETARIA MUNICPAL DO INTERIOR E DISTRITCS

CI: 158/2025 URUGUAIANA, 06 DE OUTUBRO DE 2025.

DE: SECRETARIA MUNICIPAL DO INTERIOR E DISTRITO - SEMID

‘ARN SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO-SEGOV

ASSUNTO: Resposta CI 1584/2025

Senhor Secetário,

Ao cumprinenta-lo cordialmente, vimos em resposta a CI 1584/2025/SESOV ao Of cio

1581/2025,’DLGE referente a realização de reparos no teto da segurda sala ca 5 bprefeitura

Munic pai, o -eferido oficio não especifica em qual delas há essa necessidade, temos 04

subprefeituras em funcionamento na secretaria do interior todas até c momento nao

apresenta -iscos ao servidores e não compromete o atendimentc ao púcl co a sede da

subprefeitura de São Marcos está localizada na a-itiga brigada e o préd o antigo está

desocLpado desde fevereiro deste ano até que a reforma prevista io orçarren:o 2026 seja

iniciada.

Despeço-me com votos de elevada estima e consideração, permarece’co a cisposição

para e:entLais informações que ainda se fizerem necessária

Aterciosa mente,

ecretána SEMID
205003

Secretaria ji ~ .~ .~~jytrr
RE BIDO

Daa:t ...



PODER LEGISLATI~
CÂMARA MUNICIPAL DE UI~JGUAIANA

PALÁCIO BORGES DE MEDEIROS

OFÍCIC EXECUTIVO N~ •~i~3’1 /2025/DLEG

Uruguaiana, 25 de setembro de 2325.

A Sua Excelêrcia o Senhor
Carlos Alberto Delgado de David
Prefeito
Nesta

Assunto: Requer providências.

Senhor Prefeito,

1. Servimo-noS do presente para, em atenção ao Requerimento n2 1.302. do
Vereador Luis Fernando Braite, aprovado pelo Douto Plenário, requerer a Vossa Excelência que
determine, aos setcres competentes, a realização de reparos emergenciais no teto da segunda
sala da Subpefeitura Municipal.
2. A sala da Subprefeitura apresenta riscos à integr dade da estrutura e à seguraiça
dos servidores e cidadãos que utilizam o espaço. A nedida é urgente. pois a continuidaoe do
problema pode causar maiores danos ao prédio e comprometer o atendimento ao púb ico.
3. A execução do reparo garanSrá condiç5es a4pquadas de trabalho e preservará a
infraestrutura do patrimônio público.

Atenciosamente,

Ver. Ji

Sec,et-r - ae VN.flhir~Jp~ e.
QVeno
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